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INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃODE TEXTO; 
ESTRUTURA TEXTUAL: PROGRESSÃO TEMÁTICA, 

PARÁGRAFO, FRASE, ORAÇÃO, PERÍODO, 
ENUNCIADO, PONTUAÇÃO,COESÃO E COERÊNCIA

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem 
ser divididos em duas categorias principais: literários e não 
literários. A interpretação de ambos exige um olhar atento à 
estrutura, ao ponto de vista do autor, aos elementos de coesão 
e à argumentação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de 
leitura que permitam identificar a ideia central do texto, inferir 
informações implícitas e analisar a organização textual de forma 
crítica e objetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e 

captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, 
sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das 
intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 

interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso 
considerar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados 
pelo autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas 
vezes não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor 
pode utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, 
simbolismos), criando camadas de significação que exigem uma 
leitura mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O 
poema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augusto 
Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrativa, 
além de entender como o autor utiliza a linguagem regionalista 
para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão 
geral tende a ser mais direta, uma vez que esses textos visam 
transmitir informações objetivas, ideias argumentativas ou 
instruções. Neste caso, o leitor precisa identificar claramente o 
tema principal ou a tese defendida pelo autor e compreender o 
desenvolvimento lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. 
A compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e 
as razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso 
facilitado ao conhecimento, a personalização do ensino e a 
inovação nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é 

importante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e 
expressões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos 
frequentemente apontam para o tema ou ideia principal do 
texto, especialmente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao 
produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?
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Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças 
climáticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compreensão 
geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências 
apresentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos 
concursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada 
em questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, 
nas quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de 
resumir o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de 
interpretação, prejudicando a resolução correta das questões. 
Por isso, é importante que o candidato esteja sempre atento 
ao que o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que 
é dito de forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do 
texto é a base para todas as outras etapas de interpretação 
textual, como a identificação de argumentos, a análise da coesão 
e a capacidade de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 

são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literários. 
Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a 
posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do 
texto e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada 
maneira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central 
é essencial para interpretar adequadamente o texto e responder 
a questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode 

ser transmitido de forma indireta, por meio de narradores, 
personagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o 
leitor. O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores 
e personagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações 
possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o 
ponto de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre 

a questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse 
caso, a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à 
subjetividade das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente 

mais explícito, especialmente em textos argumentativos, como 
artigos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo 
de convencer o leitor de uma determinada posição sobre um 
tema. Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada 
de forma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto 
com argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à 
reforma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá 
as desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a 
defesa da reforma como uma medida necessária para melhorar 
a distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas 
ao apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está 
implicitamente sugerindo a importância de políticas de 
preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto 
ou pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor 
frequentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita 
a identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom 
(objetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o 
ponto de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção 
ou uma sequência de dados e argumentos lógicos indicam como 
o autor quer que o leitor interprete o tema.
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3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o ponto 
de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posição 
tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, 
ajudando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização 
do texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão 
da defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para 
reafirmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o 
autor resume os principais argumentos e reforça a posição 
defendida, ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado 
de Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o 
ceticismo em relação à superstição. A ideia central do texto gira 
em torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, 
busca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a 
racionalidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é 
que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e 
isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a 
mensagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode 
defender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação 
do meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar 
um ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres 
naturais) e o outro, um ponto de vista social (focando na 
qualidade de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta 

e desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou 
persuadir o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação 
é fundamental para a construção de um raciocínio lógico e coeso 
que sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada 
à clareza, à consistência e à relevância dos argumentos 
apresentados, além da capacidade do autor de antecipar e 
refutar possíveis contra-argumentos. Ao analisar a argumentação 

de um texto, é importante observar como o autor organiza suas 
ideias, quais recursos utiliza para justificar suas posições e de 
que maneira ele tenta influenciar o leitor.

– Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende 
defender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, 
frequentemente na introdução. A tese delimita o ponto de 
vista do autor sobre o tema e orienta toda a argumentação 
subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fatos, 
estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para 
demonstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para 
fortalecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a 
possíveis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma 
estratégia eficaz que demonstra que o autor considerou outras 
perspectivas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou 
contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumentos, 

dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. Entre 
os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de 
especialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. 
Esse tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição 
defendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concretos 
para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exemplos 
podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos ou 
experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).
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Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que 
o uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso 
prolongado de celulares e computadores também pode afetar 
negativamente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos 
sentimentos do leitor, utilizando a emoção como meio de 
convencimento. Este tipo de argumento pode despertar empatia, 
compaixão, medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira 
como é apresentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara 
situações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do 
autor. A comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou 
comportamentos para mostrar que a lógica aplicada a uma 
situação também se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elementos 
garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, 

“ademais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, 

“todavia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo que 
defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a tese 
pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacional para 
os pais e permite uma personalização do ensino. Os argumentos 
poderiam incluir exemplos de países onde a educação domiciliar 
é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadêmico de 
crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. O autor 
também pode refutar os argumentos de que essa modalidade de 
ensino prejudica a socialização das crianças, citando estudos que 
mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães 
da Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de 
crianças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto 
e a escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica 
implícita à desigualdade social e à falta de políticas públicas 
eficazes. A argumentação é feita de maneira indireta, por meio 
das experiências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação

Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 
importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos 
são válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem 
fundamentados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferentes 
tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer sua 
tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão

Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que 
garantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido 
de forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à 
capacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e dissertativos, 
esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coesão 

referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um deles 
envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade e 
a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição 
direta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.
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ASPECTOS GEOGRÁFICOS, HISTÓRICOS, POLÍTICOS 
E ADMINISTRATIVOS DO MUNDO, BRASIL, CEARÁ E 

DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ- CE

BRASIL
HISTÓRIA DO BRASIL

— Resumo 
– A Era das Grandes Navegações (séculos XV e XVI) foi o 

processo que viabilizou a chegada dos portugueses ao território 
brasileiro.

– O território conhecido como Monte Pascoal, na Bahia, foi a 
primeira visão dos portugueses, na data de 22 de abril de 1500. 

– A Carta de Pero Vaz de Caminha é o registro oficial de toda 
a constituição das terras brasileiras à primeira vista. 

– Ilha de Vera Cruz foi o primeiro nome que os colonizadores 
deram à terra descoberta, antes de decidirem chamá-la de Brasil, 
em referência à resina presente árvore de tronco avermelhado e 
abundante no terreno, o Pau-Brasil. 

– Pedro Álvares Cabral liderou a expedição formada por 
1.200 homens distribuídos em 13 embarcações. 

– No dia 26 de abril de 1500, foi realizada a primeira missa 
em território brasileiro. 

– Em 1º de maio, os exploradores partiram para a Índia, seu 
destino inicial. 

— Contextualização
As Grandes Navegações: as constantes expedições 

exploratórias foram organizadas e empreendidas pelos 
portugueses no século XV e se estenderam até o século seguinte 
na extensão do Oceano Atlântico. Os principais fatores que 
favoreceram essa iniciativa foram: 

– Unificação territorial: as terras portuguesas foram fixadas 
no século XIII, com a tomada da região Sul de Portugal, que 
estavam em posse dos mouros, pelo então Rei D. Afonso III. 

– Revolução de Avis: ocorrida no final do século XIV (1383-
1385), essa reforma encerrou a dinastia Borgonha e deu início 
à dinastia de Avis (João, o mestre de Avis, passou a ser o Rei de 
Portugal). 

– Estabilidade Política: a partir da Revolução, o governo 
português vivenciou uma grande solidez, o que viabilizou o 
desenvolvimento marítimo, entre outros avanços comerciais e 
tecnológicos. 

– Geografia: a localização geográfica de Portugal favorecia o 
acesso às correntes oceânicas do Atlântico, o que, além de tudo, 
fazia de Lisboa um importante centro do comércio. 

– Fechamento da via habitual que levava ao Oriente: em 
meados do século XVI, Portugal usufruía de mercadorias que 
eram raras na Europa, mas abundantes na Ásia. Incensos, 
perfumes, especiarias como noz-moscada e pimenta do reino era 

muito valiosas. Por isso, com o fechamento da rota antiga, que 
passava pela cidade italiana de Constantinopla, os portugueses 
precisaram empenhar-se na exploração dos oceanos. 

Tratado de Tordesilhas: acordo feito entre espanhóis e 
portugueses, que, como bae em uma linha imaginária, dividiu 
o “Novo Continente”, como eram chamadas as terras da América 
do Sul.

– Expedição Espanhola: os portugueses foram pioneiros na 
exploração dos oceanos e, naturalmente, donos das maiores 
descobertas. A expedição de Cristóvão Colombo, iniciada em 
outubro de 1492 e subsidiada pelo governo espanhol, foi a única 
exceção do predomínio português nessas empreitadas. 

– Disputa: após a chegada de Colombo à América (1492), 
os territórios descobertos passaram a ser concorridos entre 
espanhóis e portugueses. Na tentativa de reprimir a expansão 
de seus concorrentes, Portugal propôs acordos que ficaram 
conhecidos como Inter Caetera (1493) e Tratado de Tordesilhas 
(1494). Os contratos dividiram as terras recém descobertas entre 
as duas nações, sendo que o segundo determinou a divisão da 
seguinte forma: os territórios a oeste da linha pertenceriam à 
Espanha; a extensão a leste ficariam com Portugal. 

— Brasil colônia (1530–1815): Capitanias hereditárias, 
economia, extrativismo vegetal, extraivismo mineral, pecuária, 
escravidão, organização político-administrativa, expansão 
territorial

Capitanias Hereditárias: assim eram chamadas as divisões 
de terras que, juntas, formaram a primeira administração 
territorial implantada pelo Rei João III, no ano de 1534, durante o 
período de colonização da América Portuguesa. No processo, 15 
áreas foram separadas, formando 14 capitanias (a de São Vicente 
foi dividida em duas); estas foram cedidas aos beneficiários, 
nobres cidadãos portugueses. A estruturação do território em 
capitanias, que se estendiam de norte ao sul por toda extensão 
continental brasileira, não se sustentou por um longo período, 
tendo seu fim com o surgimento do Governo Federal, em 1548. 

– Administração: parte dos poderes do rei era outorgada 
aos chamados donatários, que, com isso, ficavam responsáveis 
pela governança do local, e, como contrapartida, arrecadavam 
tributos dos habitantes, tendo que repassar à coroa portuguesa 
parte dessa arrecadação. 

– Donatário: era a principal autoridade da capitania, sendo 
encarregado de pelo seu desenvolvimento autônomo (ou seja, 
sem auxílio financeiro). 

– Vínculo formal: a relação era legalizada entre cada 
donatário e a Coroa portuguesa por meio de dois documentos: 
a Carta de Doação, que outorgava a propriedade, e a Carta Foral, 
que estabelecia os direitos e os deveres de cada uma das partes. 
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Economia: a economia do Brasil colonial se desenvolveu 
no ápice do mercantilismo, e se firmou sobre três eixos: as 
grandes propriedades, o fornecimento de cana-de-açúcar e 
outros itens alimentícios à metrópole e a extração de metais 
preciosos. Este último se dava, fundamentalmente, com base 
no trabalho escravo. Os interesses comerciais da Coroa, a 
quem eram destinadas as atividades econômicas, estas eram 
predominantemente baseados em políticas comerciais voltadas 
para os mercados estrangeiros, com vistas monopolização e à 
arrecadação de tributos à coroa. As atividades econômicas do 
período foram: 

– exploração do pau-brasil: foi a primeira atividade econômica 
do Brasil Colonial, mas não se prolongou por muito tempo, pois a 
madeira entrou em escassez na região da Mata Atlântica, devido 
à extração desenfreada 

– tráfico negreiro 
– cultivo de cana-de-açúcar 
– mineração 
– exploração de diamantes 
– pecuária 
– agricultura diversificada: cultivo, produção e exportação de 

produtos como tabaco, algodão, tabaco e cacau, principalmente
– cultivo e exportação de café 

Extrativismo vegetal: basicamente, o termo extrativismo 
engloba o universo de atividade de colheita de produtos 
da natureza, sejam de origem mineral, animal ou vegetal 
(por exemplo, madeira, frutos, raízes e látex). Foi a primeira 
atividade econômica da Humanidade, precursora da pecuária 
e da agricultura. A atividade extrativista é realizada em tipos 
de plantas que nascem espontaneamente na natureza (sem a 
necessidade de cultivo pelo ser humano). No Brasil Colônia, a 
retirada do pau-brasil era a principal prática do extrativismo. 

Extrativismo mineral: desde a era colonial, a mineração é 
responsável pelos produtos que mais são exportados pelo Brasil, 
constituindo-se em uma pauta muito relevante para abalança 
comercial brasileira. A presença de diversos minérios no solo, 
como ferro, ouro, prata, alumínio, zinco, manganês, cromo, níquel 
e tungstênio, foi o que favoreceu o extrativismo no território 
brasileiro. 

Pecuária: as primeiras reses foram trazidas pelos portugueses 
para auxiliar no transporte de pessoas e carregamentos, para 
consumo alimentar e para realização de tração animal, ou seja, 
a criação de animais como atividade econômica teve seu início 
no Brasil já no processo de colonização. A quantidade de gado 
em terras brasileiras expandiu-se em pouco tempo, o que levou 
a um impasse com os cultivadores de cana-de-açúcar, pois a 
população bovina começou a invadir os campos que estavam 
destinados à atividade açucareira. Esse problema foi resolvido 
com a concentração do gado apenas nas áreas do interior, pois 
a cana-de-açúcar se desenvolvia melhor em regiões litorâneas.

Escravidão: o trabalho escravo e o tráfico de escravizados 
eram a base da economia do Brasil colonial. Na metade do 
século XVI, ocasião em que a escassez de pau-brasil levou à 
substituição dessa atividade pelo cultivo da cana-de-açúcar, 
ocorreram as primeiras tentativas de escravização dos povos 
indígenas. O trabalho compulsório dos nativos foi exercido em 

diferentes regiões do Brasil até meados do século XVIII. A caça 
ao índio era um negócio local e os ganhos obtidos com sua venda 
permaneciam nas mãos dos colonos, sem lucros para Portugal. 
Por isso, a escravidão indígena foi gradativamente enfastiada 
pela metrópole e substituída pela escravidão negra. 

– Escravidão negra: a primeira leva de escravos negros que 
chegou ao Brasil veio da Guiné, na expedição de Martim Afonso 
de Souza, em 1530. A partir de 1559, o comércio negreiro 
se intensificou. A Coroa portuguesa autoriza cada senhor de 
engenho a comprar até 120 escravos por ano. 

– Tráfico de escravos: essa atividade foi muito vantajosa para 
o comércio colonial e também para a Coroa, que ficava com 
parte dos lucros. O tráfico negreiro foi regularizado em 1568, 
pelo governador-geral Salvador Correa de Sá.

Expansão Político-administrativa: com o fim das capitanias 
hereditárias, em 1548, foi instituído o Governo Geral, com a 
finalidade de centralização do poder, para maior controle de 
Portugal. 

– Início: o primeiro governador geral foi Tomé de Souza, a 
quem coube a responsabilidade de combate à resistência dos 
nativos, expansão da agricultura e defesa territorial. A partir de 
1720, os governadores passaram a ser intitulados vice-rei. 

– Primeiras instituições: as primeiras câmaras municipais 
eram constituídas por funcionários de confiança (almotacés), 
juízes ordinários e vereadores. A estes, cabiam as decisões 
políticas e econômicas locais. Esses “homens-bons”, como 
também eram chamados, eram os ricos e donos das terras. 

– Fim: a chegada da coroa portuguesa ao Brasil, em 1808, pôs 
fim ao sistema. 

 
Expansão Territorial: esse processo se deu com a expansão 

das fronteiras da zona brasileira, que teve início como a chegada 
dos portugueses ao território, e terminou em 1750, com o 
Tratado de Madri. A expansão do território brasileiro se deu em 
função da União Ibérica (1580-1640), que invalidou o Tratado de 
Tordesilhas. Outros fatores que contribuíram para esse processo 
foram: 

– multiplicidade das atividades econômicas desenvolvidas no 
período 

– colonial expansão demográfica 

— Independência do brasil (1822): a nomeação do 
príncipe regente d. pedro i, dia do fico, reconhecimento da 
independência do brasil 

Independência do Brasil
Em 7 de setembro de 1822, o Brasil se consolidou uma 

nação independente, a partir da proclamação de D. Pedro I, 
que, às margens do Rio Ipiranga, bradou o emblemático grito 

“Independência ou Morte”. Em 1946, foi criada uma Lei federal 
que instituiu a data como feriado nacional. 

Nomeação do Príncipe Regente: de 1821 a 1822, D. Pedro 
I exerceu o ofício de príncipe regente do Brasil. O caráter 
provisório desse governo se deu pelo fato de que D. Pedro ainda 
não havia sido proclamado Imperador. Na ocasião, D. João VI 
deixou o comando do país a cargo do filho para poder retomar 
a Portugal, pois seu país enfrentava uma importante reforma 
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política. Assim, de 7 de março de 1821 a 7 de setembro do ano 
seguinte, D. Pedro estivera à frente do governo no Brasil como 
representante direto da Coroa. 

– Partida do rei: em 7 de março de 1821, D. João VI, que 
se encontrava morando no Rio de Janeiro, recebeu da Corte 
de Portugal uma ordem convocatória para que se dirigisse 
imediatamente à metrópole. O motivo: desde o ano anterior, 
associações civis e militares promoviam a Revolução do Porto, 
reivindicando restauração na estrutura política do país, que, 
assim como toda a Europa, havia sofrido sérias mudanças 
provocadas pelo frenesim das guerras napoleônicas, entre 1804 
e 1815. O objetivo das Cortes Portuguesas era instaurar uma 
reforma constitucional. 

Dia do Fico: assim ficou conhecido o dia 9 de janeiro de 
1822, ocasião do pronunciamento de fidelidade e permanência 
D. Pedro I aos brasileiros, em oposição às Cortes Portuguesas, 
que requeriam o regresso de seu príncipe. Na ocasião, os líderes 
políticos de Portugal defendiam a suspensão da liberdade 
econômica outorgada ao Brasil com a chegada do governo de 
D. João ao país, pois, para eles, o fortalecimento econômico de 
seu país dependia da preservação da relação de colonização 
com o Brasil. Como resistência, a elite brasileira criou o Partido 
Brasileiro, a fim de movimentar forçar para preservação de 
seus interesses econômicos e benefícios materiais. A principal 
iniciativa desse grupo foi reunir um montante de assinaturas 
que pleiteava a permanência de D. Pedro I no Brasil — o que foi 
prontamente atendido pelo príncipe. 

Reconhecimento da Independência do Brasil: o grito da 
independência foi um ato simbólico, apenas iniciando o que 
seria a verdadeira luta por fazer do Brasil um Estado soberano 
e autônomo em termos político e econômico. A fase de 
consolidação do Brasil como nação independente se estendeu 
até 1825. Entre o combate aos diversos levantes instaurados 
pelos portugueses, D. Pedro I chegou a buscar outras nações 
para que certificassem a independência do Brasil.

– Reconhecimento Internacional da Independência do Brasil: 
em 1824, Estados Unidos e México já tinham reconhecido 
essa autonomia. Os EUA, aliás, foram a primeira nação a 
reconhecer, oficialmente, a independência do Brasil. Esse foi o 
modo encontrado pelos norte-americanos para introduzirem a 
sua política de combate à supremacia da Europa no território 
continental americano. 

– Tratado de Paz e Aliança: em 29 de agosto de 1825, foi 
assinado o acordo no qual Portugal reconhecia não somente a 
independência de sua ex-colônia, mas, também, a condição do 
Brasil como uma nova nação. Para isso, D. Pedro I contou com 
a Inglaterra como intermediadora e financiadora do pagamento 
da quantia de 2 milhões de libras requeridos por Portugal 
para certificar a independência do Brasil.

—Primeiro reinado (1822-1831) 
O período em que D. Pedro I foi Imperador do Brasil iniciado 

em 7 de setembro de 1822, com a declaração da Independência, 
foi denominado Primeiro Reinado. Os principais marcos dessa 
fase foram: 

– Primeira Constituição: promulgada em 25 de março de 
1824, a primeira Constituição brasileira ficou marcada pela 
intensificação da autoridade imperial, pois lhe outorgava 

inimputabilidade e o Poder Moderador, ou seja, poder acima 
de outras as outras instâncias. Esse documento foi resultado 
do absolutismo de D. Pedro I e seu anseio por concentração do 
poder. Ao dissolver a Assembleia Constituinte, D. Pedro perdeu 
seu prestígio diante das autoridades políticas do Brasil. 

– Guerra da Cisplatina: de 1825 a 1828, aconteceu o 
embate armado que, no Uruguai e na Argentina, fico conhecido 
como Guerra do Brasil. Foi um conflito entre o Império do Brasil 
e as Províncias Unidas do Rio da Prata. D. Pedro I. associou-se 
ao que hoje é a Argentina (antigas Províncias do Rio da Prata) na 
luta pela conquista território mais ao sul do Brasil, a Cisplatina. 
Portugal se envolveu, estimulando uma revolta contra o governo 
brasileiro. A economia brasileira naquele momento não tinha 
condições de resistir à participação da nação em um conflito 
dessa magnitude, e o país foi obrigado a negociar o fim do 
conflito com as Províncias Unidas. O resultado da negociação 
foi alcance, em 1828, do reconhecimento da independência 
da Cisplatina sob o título de República Oriental do Uruguai. O 
envolvimento nessa guerra prejudicou catastroficamente o Brasil, 
bem como o nome do Imperador. 

– Confederação do Equador: rebelião de caráter republicano 
iniciada em julho de 1824, da qual participaram aqueles que 
se discordavam da Constituição decretada por D. Pedro I, bem 
como das suas ações antidemocráticas. A revolta se espalhou 
pelas capitais nordestinas, região que concentrava a maioria dos 
insatisfeitos com o governo. O imperador, porém, reagiu com 
extrema violência, e, na tentativa de conter a revolta, executou 
muitos rebeldes. 

– Renúncia: o efeito negativo que a Guerra da Cisplatina 
provocou à reputação de D. Pedro foi apenas o primeiro dos 
fatores que o levou a renunciar, em 7 de abril de 1831. Um ano 
antes, os ânimos dos opositores foram inflamados em razão da 
execução de Líbero Badaró, um jornalista italiano famoso pelas 
publicações em que criticava o governo. Rumores deram conta 
de que o Imperador protegera o mandante da execução. Diante 
disso, a tensão política se intensificou ao ponto de ocorrerem, 
no Rio de Janeiro, embates entre civis apoiadores e opositores. 
Esses confrontos ficaram conhecidos como Noite das Garrafadas, 
e se prolongaram por 5 dias (do dia 11 ao 16 de março de 1831). 
O cenário de caos político levou D. Pedro a desistir do Governo 
no mês seguinte. 

— Segundo reinado (1831-1840)
O período da história brasileira em que o país foi governado 

por D. Pedro II ficou denominado Segundo Reinado. Esse 
governo teve início com o chamado Golpe da Maioridade, em 
1840, e se encerrou com a Proclamação da República em 1889. 
Os acontecimentos históricos que marcaram o Segundo Reinado 
foram: 

– Abolição da escravatura: em 1850, foi decretada a Lei 
Eusébio de Queirós, que proibia a comercialização dos negros no 
país. Esse foi o ponto de partida para a revogação da escravidão 
em terras brasileiras. Até que a abolição fosse decretada, outras 
leis a favor do abolicionismo foram criadas, como a Lei do Ventre 
Livre, Lei dos Lei dos Sexagenários e a Lei das Terras. Em 13 de 
maio de 1888, a princesa Isabel assinou a Lei Áurea, pondo fim 
a 3 séculos de usufruto do trabalho escravo pelos proprietários 
de terra no Brasil. 
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– Guerra do Paraguai: entre 1864 e 1870. Brasil, Argentina e 
Uruguai, uniram-se no que ficou conhecida como Tríplice Aliança, 
para lutar contra o Paraguai. Embora tenha o Brasil sido vencedor 
do confronto, a economia e a monarquia brasileiras sofreram 
efeitos negativos.

– Declínio da monarquia: a queda dessa forma de governo 
no Brasil se deu em razão do seu enfraquecimento em relação 
aos interesses da alta sociedade econômica e política do país. A 
ruptura com três eixos importantes da nação, sendo eles a elite 
escravocrata, o Exército e a igreja foi o que tornou inevitável a 
queda do império. O rompimento com os militares foi o mais 
importante para esse fim. Desde a Guerra do Paraguai, as 
tropas oficiais se mostraram contrárias à coroa, e iniciaram 
uma conspiração opositora. Foi assim que, em 15 de novembro 
de 1889, o Exército, sob o comando do marechal Deodoro da 
Fonseca, depôs o Gabinete Ministerial, viabilizando, no mesmo 
dia, a Proclamação da República, por José do Patrocínio. 

– Economia cafeeira: o café era ao principal meio de 
produção da economia brasileira, tendo, de 1840 a 1860 
o ápice da prosperidade, chamado de Era Mauá. As áreas 
produtoras de café do Brasil nessa fase foram: Oeste Paulista (SP), 
Vale do Paraíba (SP/RJ) e Zona da Mata Mineira (MG). 

– Política: o controle da política era exercido por dois 
partidos: Partido Conservador e Partido Liberal; ambos atuaram 
no cenário político brasileiro desde o Período Regencial (Primeiro 
Reinado). O sistema político da época fico conhecido como 

“Parlamentarismo às avessas”. 
— Primeira república (1889-1930): o primeiro governo 

provisório, assembleia constituinte, presidência de deodoro 
da fonseca, a política dos governadores, o coronelismo, 
movimentos tenentistas, coluna prestes, revolta da armada

O período que ficou conhecido como Primeira República 
ocorreu entre 1889 e 1930, tendo-se início imediatamente após 
a Proclamação da República, e seu término com a Revolução de 
1930, que destruiu e Washington Luís da presidência. 

O Primeiro Governo Provisório: o primeiro governo 
republicano do Brasil teve caráter provisório, sob o comando 
do marechal Deodoro da Fonseca. De 1889 a 1891. As principais 
características e os fatos mais marcantes desse governo foram: 

1. Banimento da família real do Brasil. 
2. Instalação de um sistema político que distinguiu Igreja e 

Estado Desinstalação das instituições políticas imperiais. 
3. Eleições para a formação da Assembleia Constituinte. 
4. Política econômica voltada para o desenvolvimento 

industrial do país. Essa política se fundamentou na beneficiação 
de abertura de empresas, na emissão de moedas e no 
protecionismo alfandegário. Tais iniciativas não vingaram, o que 
originou a grave recessão econômica que ficou conhecida como 
Encilhamento. A especulação financeira e a inflação elevada 
foram as consequências mais prejudiciais dessa adversa política 
econômica. 

5. Promulgação da Constituição de 1891.

Assembleia Constituinte: essa câmara foi responsável pela 
promulgação da nova Constituição brasileira, em 24 de fevereiro 
de 1891, cuja redação foi confeccionada por Prudente de Moraes 
e Rui Barbosa. A Carta-Magna norte-americana foi a base para 
esse documento, que oficializou a república no Brasil.

Presidência de Deodoro da Fonseca (1891): após a entrada 
da nova Constituição, Deodoro da Fonseca ficou na presidência 
do país por algum tempo. Esse período ficou marcado por: 

– conflito de interesses políticos entre o presidente 
(autoritário) e o Congresso.

– degradação da crise política e econômica no país.
– estado de sítio: proclamado por Deodoro em 3 de novembro 

de 1891, além do fechamento do Congresso e da prisão de 
políticos opositores.

– resistência de setores da sociedade, militares e políticos às 
medidas autoritárias de Deodoro da Fonseca 

– em razão da complicação da crise política e econômica, 
greve dos ferroviários e a ameaça da Marinha de bombardear a 
capital, Deodoro da Fonseca abdicou em novembro de 1891. O 
marechal Floriano Peixoto assumiu a cadeira presidenciável.

Política dos Governadores: foi como ficou conhecido um 
compromisso político fixado na Primeira República. O acordo 
tinha a finalidade de fazer a junção dos interesses dos políticos 
locais marcado pelas oligarquias estatais da época em conjunto 
com o governo federal, para, dessa forma, assegurar o controle 
do poder político. 

– Organização política: entre 1898 e 1902, durante o 
mandato de Campos Salles, o governo federal associou-se às 
oligarquias estaduais centralizadas pelos grandes latifundiários, 
com o objetivo de instituir um vínculo amistoso entre as 
partes. A reciprocidade era bem definida: enquanto o governo 
federal concedia poder e liberdade política e ainda benefícios 
econômicos para as oligarquias estaduais, estas atuavam e favor 
da escolha dos candidatos por meio do voto aberto, comandadas 
e manipulada pelos coronéis, os quais representavam a força 
local. 

Coronelismo: constituiu em uma atuação política 
amplamente praticada no período da Primeira República, 
assentada nos coronéis, que pressionavam seus subordinados 
para que dessem seu voto em favor do candidato indicado por 
eles. O voto de cabresto foi o emblema do coronelismo no Brasil, 
pois o voto aberto favorecia a intervenção dos coronéis na forma 
como seus subalternos votavam. 

Tenentismo: foi um movimento de revolta militar e política 
promovido pelos oficiais rasos do exército brasileiro contrários à 
Primeira República. O movimento visava à reconquista do poder 
derrotado com a Primeira República, além de propostas políticas 
como:

– voto secreto 
– fim da corrupção 
– fortalecimento do Estado 
– reforma escolar 
– independência do Poder Judiciário 

Coluna Prestes: também chamado de Coluna Miguel 
Costa-Prestes, foi um movimento revolucionário promovido 
por tenentistas, que atravessou o território brasileiro de 1925 
a 1927 combatendo as guarnições dos governos vigentes na 
Primeira República. No período em que estiveram atuando 
na revolta, os integrantes da Coluna percorreram cerca 
de 25.000km protestando contra governados de Washington 
Luís e Arthur Bernardes. A Coluna Prestes surgiu em 1922 como 
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CONCEITO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, 
PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia 
administrativa. São os atos da Administração que limitam 
interesses individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço público 
também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao 
bom andamento da Administração Pública como um todo com 
o incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse 
imediato da coletividade. Em se tratando do direito público 
externo, possuem a personalidade jurídica de direito público 
cometida à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem 
como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.
(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, 
II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes 
públicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

— Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios 
podem vir expressos na Constituição Federal, bem como também 
podem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, 
predispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
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da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara 
civil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5°, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar 
condutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. 
Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende 
de autorização ou de controle externo, tendo em vista que a 
própria Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou 
anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso 
o ato nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não 
haverá prazo para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição 
da Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as 
condutas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. 
Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas devem 
ser informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame com 
a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a vontade do 
agente público é imputada ao Estado.

– Observação Importante: De acordo com a jurista  Maria 
Sylvia Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é 
fundamento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele que  
não foi investido no cargo ou função pública de nodo regular, 
tendo em vista que a conduta desse agente, que se encontra 
laborando de modo irregular na Administração Pública, é 
atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inserido e, por esse 
motivo,  tal vício será convalidado/corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade 
jurídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades 
de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:

– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
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em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até 
o terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das 

atividades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, 
os atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há 
algumas exceções, como determinados interesses sociais, bem 
como as situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina 
que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência, sendo que 
nos processos administrativos serão observados, entre outros, 
os critérios de divulgação oficial dos atos administrativos, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” 
devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo 
em investigação ou sindicância, é permitida a instauração de 
processo administrativo disciplinar com base em denúncia 
anônima, em face do poder-dever de autotutela imposto à 
Administração”. Logo, percebe-se que a intenção da Suprema 
Corte ao elaborar esta Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração 

Pública pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  

e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 

Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar 
que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma 
de eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 
consagrou a transição da Administração Pública Burocrática 
para a Administração Pública Gerencial, com o objetivo de 
criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. 
Vejamos no quadro abaixo, as distinções entre esses dois tipos 
de Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
BUROCRÁTICA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
GERENCIAL

– É direcionada ao controle 
de procedimentos e preocu-
pa-se com os resultados em 
segundo plano;

– Seu foco encontra-se nos 
controles administrativos;

– Centralização,concentra-
ção e controle dos órgãos e 
entidades públicas.

– É voltada para o controle de 
resultados e mantém as forma-
lidades fundamentais à Admi-
nistração Pública;

– É focada no controle de resul-
tados;

– Reduz a atuação empresarial 
do Estado;

– Trata de parcerias com enti-
dades do terceiro setor para a 
prestação de atividades consi-
deradas não essenciais;

– Trata da capacitação de servi-
dores e do controle de desem-
penho;

– Cuida da descentralização, 
desconcentração e autonomia 
dos órgãos e entidades públi-
cas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à 
Administração Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da 

celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas 
judicial e administrativa, a razoável duração do processo e os 
meios que garantam celeridade na sua tramitação. 

Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma 
sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta 
maneira, o rito deve sempre prosseguir com o objetivo de que 
haja conclusão célere de encerramento dos processos. 

Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes 
diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 
federais em relação a celeridade. São elas:

a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão 
nos processos administrativos, bem como responder acerca de 
solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua 
competência;
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 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, 
o prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se 
houver prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, 
acrescentar-se-á igual período;

c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso 
administrativo decidido no prazo de 30 dias;

d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo 
deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da 

CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 
administrativas devem ser tomadas levando em consideração a 
manifestação das partes interessadas.

Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para 
que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 
resultado final do processo.

Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos 
litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, 
a utilização dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos 
instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante 
do Judiciário e também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 

– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de 
Contas da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa 
quando da decisão puder resultar anulação ou revogação de 
ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada 
a apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de 
aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de 

liberdade ou de bens só poderá ser aplicada após o devido 
processo legal. 

O devido processo legal pode ser classificado da seguinte 
forma:

a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que 
exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei 
para que a decisão tenha validade;

b) Devido processo legal material ou substantivo: a 
decisão final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse 
modo, o devido processo legal material ou substantivo possui 
o mesmo conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além 
disso, é importante destacar que nos processos administrativos, 
é buscada a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, 
somente a verdade formal baseada na prova produzida nos autos. 

Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o 
processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada adminis-
trativa

– Princípio da oficialidade
– permissão da reformatio in 
pejus

– Não há necessidade de atua-
ção de advogado

– É permissionário da prova 
emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de 
jurisdição

– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da ju-
risdição

– Há necessidade da atuação 
de advogado

– É permissionário da prova 
emprestada (verdade formal)

— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, 

desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos 
estiverem dotados de ilegalidade. 

Sobre o assunto, dispõe a Súmula 346 do STF:
– Súmula 346 - STF: “A Administração Pública pode declarar 

a nulidade de seus próprios atos”.

Além disso, poderá a Administração invalidar seus próprios 
atos a partir do momento em que estes contenham ilegalidade, 
porque deles não se originam direitos, podendo também revogar 
atos por motivos de conveniência e oportunidade. É o determina 
a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

– Súmula 473 - STF: “A Administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 
porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

Ademais, vale pontuar que de acordo com o art. 5 da Lei 
nº 9.784/1999, deverá a Administração anular seus próprios 
atos, quando estes se encontrarem eivados de vícios de 
legalidade, podendo revogá-los por motivos de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, sendo 
que nos parâmetros do princípio da legalidade, o prazo para a 
Administração Pública anular seus atos é de 05 anos. 

Princípio da Continuidade 
Esse princípio define que a atuação administrativa deve ser 

ininterrupta. 
Aliado a esse importante princípio, o STF adotou por meio 

do Recurso Extraordinário nº 693.456, o entendimento de que 
o exercício do direito de greve por parte do servidor público 
pode realizar o corte do salário, que por sua vez, poderá ser 
substituído por compensação das horas paradas pelo servidor. 
Porém, em se tratando de greve provocada por ato Ilícito da 
Administração Pública, tal corte de salário não poderá ocorrer e 
a Administração deverá ressarcir os prejuízos caso estes existam 
e sejam verificados. 




